
 
 

EMENDA Nº       - PLEN 
(PL nº 2.903, de 2023) 

 
 

 

Suprima-se o artigo 11 e o seu parágrafo único, do PL n.º 
2.903/2023. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Artigo 231, § 6º da Constituição ordena que “são nulos e extintos, não 
produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a 
posse das terras indígenas”, não gerando a nulidade e a extinção direito à indenização ou 
a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da 
ocupação de boa fé. 

 
O Artigos 11 e seu parágrafo único viola frontalmente o Artigo 231, § 6º, ao 

instituir que: 
 
Art. 11. Verificando-se a existência de justo título de propriedade ou posse em área 
tida como necessária à reprodução sociocultural da comunidade indígena, a 
desocupação da área será indenizável, em razão do erro do Estado, nos moldes do 
art. 37, §6º, da Constituição Federal. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput às posses legítimas, cuja concessão 
pelo Estado possa ser documentalmente comprovada. 
 
 
O Artigo 11 e parágrafo único do PL violam frontalmente o Artigo 231, § 6º, 

ao estender a possibilidade de indenização a “posses legítimas, cuja concessão pelo 

Estado possa ser documentalmente comprovada”, o que permitirá, inclusive, o pagamento 

de indenização a invasores que sequer tenham títulos de propriedade. 

 

Nesse ponto, a proposição subverte a lógica dos direitos originários previstos 

na Constituição e cria um “direito de preferência do invasor”, o que terá o condão único 

e exclusivo de proteger crimes praticados em terras indígenas e dificultar a proteção 

territorial desses territórios. O recado é claro: “invada que a lei assegurará a sua 

permanência na terra indígena”! O retrocesso e a confusão jurídica gerada pelo 
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dispositivo são inaceitáveis. Pelo exposto, o Artigo 11, caput e seu parágrafo único, 

violam o direito originário previsto no artigo 231, caput e § 6º da CRFB/88. 

 

Pedimos aos pares apoio para a aprovação da emenda.  

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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